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CULTURA,

Trata-se de processo licitatório na rnodalidade Pregáo Eletrônico cujo objeto é a aquisição

de gás de cozinha e botijões, mediante registro de preços.

,A fase interna do procedimer,to foi devidamente cor^:luÍda, e na fase externa do certame

sagrou-se vencedoras as empresas listadas na ata "vencedores do processo". Portanto, a

fase externa da licitação obedeceu rigorosamente às determinações legais e

reguiamenlarês, confcrme explico a seguir.

O procedimento foi devidamente divulgado no Portal Na:ional de Contratações Públicas

(PNCP) e nc sítio oficial do município, nos termos do art 54 da Lei no 14.13312021 e art.

39 do Decreto À/unicipal n' 2A12023, gar-antindo ampla publicidade e transparência ao

certame. O cerleme foi realrzado eletronic?mente, conforme prevê o art. 56 da Lei no

14.13312021 , possibilitando a ampla concorrência e a padicipaÇáo de empresas

devidamente cadastradas. A proposta rnais vantajosa foi verificada com base no critério

de menor oieço para cada lote, ncs termos do art. 33, irrciso I da lei no 14.13312021 .

As empresas vencedoras foram devidamente habilitadas, tendo atendido todos os

requisitos estabelecidos no edital e apresentado documentação comprobatória de

regularidade fiscal, j-rrídica e econÔn:ico-fin anceira, nos termos do art. 62 da Lei n'

14.13312021 cula análise já foi realizada pelo pregoeiro municipal.

CONCLUSÃO

Com base na fundamentaçáo alhirles. opino favcravelnrente pela homologaçáo do Pregão

Eletrônico no 12t2025, após, a forrnalização das atas Ce registro de p

Ribeirão dc Finhai-Pr, 20 de fevereiro de 2025.
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